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RESOLUÇÃO N° 01/2014.

Súmula: Ficam os agentes políticos c funcionários do 
Legislativo Municipal autorizados a receber diárias, 
conforme disposto na Lei Municipal n° 2.114 de 14 de 
fevereiro de 2012.c

A Mesa Executiva da Câmara de Vereadores de Ivaiporã, Estado do Paraná, usando 
das atribuições que lhe são conferidas, resolve baixar a seguinte

%

RESOLUÇÃO:

Art. Io. Fica autorizado o Presidente, os Vereadores e Funcionários deste Poder Legislativo 
a receber diárias conforme o constante na Lei Municipal acima enunciado, a partir do dia 

13 de janeiro de 2014 até o dia 31 de dezembro de 2014.

Art. 2o. Esta Resolução entra em vigor na data se sua publicação.

Plenário “Vereador Pedro Guederl”, aos quinze dias do mês de janeiro do ano de 
dois mil e quatorze.

Edivalck/Aparecido Montanheri 
Presidente
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